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DECRETO MUNICIPAL Nº 032/26, DE 09 DE MARÇO DE 2026.        

Dispõe sobre alteração de membro constante do art. 2º do Decreto Municipal nº 130/2025, que nomeou membros para comporem a Comissão Perrmanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras providências. 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica designada a Senhora Doutora Luana Maria Rodrigues, para compor a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (Comissão nº 02), disposta no artigo 2º do Decreto Municipal nº 130/25, de 08 de setembro de 2025, em substituição ao membro Rodrigo Barbosa Urbanski.  
§ 1º As Sindicâncias e Processos Administrativos (Comissão nº 02) em curso permanecerão com os membros inalterados. 
§ 2º  A partir da presente substituição o servidor Rodrigo Barbosa Urbanski, deixa de perceber a gratifiçação referente as atividades exercidas pela Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar (Comissão nº 02). 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos constantes do Decreto Municpal nº  130/25,  de 08 de setembro de 2025, não afetados pelas modificações ora introduzidas.   

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 09 de março de 2026.     






DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                                                               Prefeito Municipal 
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